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Profeit ra Municipálde Belterra

Secrelaria llluniciF lde Educâção, Cultuía ê Despono.
CNP. n' 01.614.112/000í-03

PAREcER .ruRíorco - alun

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
r;crutRa_teçÃo poR lNEXrcrBlLroADE DE
LlclTAÇAO - SERV|ÇOS TECNTCOS
ESPECIALIZADOS - ASSESSORIA E
coNSULToRTA luRíorce

RELATORIO

Vieram os autos a esta Consulloria Jurídica, nos termos do parágrafo único do art.

38 da Lei n" 8.666/1993, para fins de .rnálise jurídica da legalidade do texto da minuta do

edital e minuta do contrato.

Tratam-se os presentes autos de solicilação de contrataÇão por inexigibilidade de

licitação, serviços técnicos especiali ados de assessoria e consulloria juridica para

consultoria e assessoramento da iecÍetaria Municipal de Saúde de BelterraiPA.

compreendendo suporte jurídico, elab rração de pareceres, assistência jurídica judicial e

extrajudicial.

Encontram-se os autos instruíc )s, denlre outros, com os seguintes documentos:

a) Preàmbulo;

b) Propostã de PrestaÇão de S rviços;

c) DocumenlaÇão Pessoal do f rofissional;

d) Curriculum ProÍissional;

e) DocumentaÇão que Compro am a Capacidade Técnica do Profissional;

f) Autorização do Secrelário par3 conlratação;

g) Reserva OrÇamentária:

h) Justiíicativa;

i) Minuta do Contrato.

É o que há de mais relevante para relatar

FUNDAMENTAçÃO

Aspectos Gerais

O presente edital e seus anexc ; foram encaminhados para análise e paÍecer desla

Assessoria Jurídica, sobre sua reguiaridade, em conformidade com art. 38, Parágrafo

Único. da Lei no 8.666/93, conforme s' verifica abaixo:
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Preíêit ., 'lunicipalde BeltêÍra
Secretâriâ Municif ide Educação, Cultura e 0êspoío

CNP, nô 01.614-1 í210001-03

Art 38 O proced nento da licitaÉo será inrcrado cofl a abeÍlLrra de Drocesso
adminisiratLvo. d€ rdamente autuado, protocolado e nLrmerado, contenco a
autorização respec iva, a indicaÇão sucinta de seu obleto e do recurso pÍóprio para

a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
()
Parágraío único. As minutas de editais de licitaÉo bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamenle examinadas e aprovadas
por assessoria juridica da Administraçào.

No caso em tela, o objetivo ossta municipalidâde em contratar com terceiros a

prestação de serviço técnico de consílloria e assessoria juridicâ voltada para a área de

licitaÇões, com a finalidade de apoio jt idico nas licitaÇões e contratos.

A contrataÇão tem esteio no pe n:'ssivo do artigo 25, inciso ll, da Lei n" 8.666/93.

Senão vejamos:

At1. 25 - É inexigí rt a licítaçáo quando houver inviabilidade de compêliçào, em

esqecial:

()
ll - para a conlral'çáo de se.viços técflbos enumerados no ad. 13 desla Lei, de

natureza singular, om proíissionais ou empresa de noloria especialização- vedada

a inexigibilidade p, 'a serviços de publícidade e divulgação:

Segundo se exlrai a justificativ.r, conclui que o Dr. José Ulisses Nunes de Oliveira

possui notória especialização, impres( ndível aos serviÇos que se propôe realizar, já que o

Município de BelterÍa ê carente de pr( "-i.ional e de servidores com conhecirnento técnico

na área, conseq uentemente, seja a lue melhor se adéque ao interesse público, sem

desmerecer os demais profissionais e)itstente em outras cidades.

Desta forma, a inexigibilidad r de licitar, portanto, ocorre quando inviável a

conrpetição entre os potenciais interessados, dada a singularidade do serviÇo técnico a ser

contratado com profissional de notória especializaÉo e experiência.

O Conselho Federal da OAB editou a Súmula no 05 que tem a seguinte redação:

"SUMULA N" OY Cl2/COP: ADVOGADO D/SPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE

LlclTAÇÃO C, NTRAIAÇÁO PODÉR PÚBLICO Náo pocterá ser

responsabílizac civil ou crimínalmenae, o advogado que, tto regúlar exercício

do seu misa.., emite paÍecer técnico opinando sob/e dispensa ol,

inexigibilidade o, licitação parc contratação pelo Poder PLiblico, porquanto

inviolável nos se,B atos e maniíestações no exercicio profissional, nos Íemos

do art 2o, § 3o, dd Lei n, 8,906/94 (Estatuto da Advocacía e da OAB)'"

/aí.



/<
l. (fr1"d ;
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Antes, porém. de adentrarmo i no mérito da inexigibilidade de contrataÇão da

proíissional ora em procedimento licitatório, é necessário que conheçamos o conceito legal

de Notórla Especialização e Singularidade. Assim, para os fins de lnexigibilidade de

LicitaÇão e segundo o próprio §1o do art. 25 da Lei em questão, "Consrdera-se de notoria

especialização o profissionat ou empresa cuio conceito no campo tle sua cspecialidade.

decorre de desempenho anterior, )studos, experiências, publicações' organizaçào,

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requlsitos relacionados com suas atividades,

permita inferior que o seus trabalho e essenô,a/ e indiscutivelmetlte o mais adequado à

pletÊ satísíaÇão do objeto do contrato "

o llustre CELSO ANTÔNlO BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito

Administrativo, 12" ed., São Paulo: Malheiros, p. a68), afirma que se náo há viabilidade de

competição êntre possíveis oíêrtantes, falta ao procedimento licitatório pressuposto lógico,

não havendo, pois, sentido em a Admrnistração realizá-lo. E isto ocorre quando o objeto é

singular como no caso em apreÇo.

Discorrendo sobre a singularidade do serviço a seÍ conlrâtado. assevera o citado

autor:
.Em suma. a singulaÍioade é relevante e um serviço deve ser havrdo como slngulaÍ

quando nele tem de interíeír' como requisito de satisfatório atendrmento da

nêcessidade admi ristrativa, um componente criativo de seu autor' envolvendo o

êstilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade a contribuição intelectual'

artisticâ, ou a argiicia de quem o executa, atributos, estes' que sáo preosamente

os que a Administraçáo reputa convenientes e necessita para a satsíaÉo do

interesse público em causa. (...). É natural, pois que, em sltuações deste gênero'

a eleiçáo do eve.tual contratado - a ser obrigatoriarnente escolhido entre os

sujeitos de reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou

empresa cujos desempenhos despertem no contratante a convicÇão de que para

cada caso, serâo presumivelmenle mais rndicados do qLre os de o!tros'

despertando-lhe a conÍiança de que produzirá a atividade mais adequada para o

caso Há, pois, nislo lambém um componente subjetrvo inelimrnável por paÍte de

quem conlrata. For aliás. o que LÚcia Valle Figueiredo eminente Desembaígadora

FedeÍal aposentada do TRF da 3" Região' apontou com propriêdadel "Se 
há dois'

ou mais, altamente capacitados' mas com qualidades pêcullares licito e á

Administraçáo, exercer seu critério discricionáÍio pa? rcalizaÍ a escolha mais

compativel com seus desideratos' (ob Cit'' p 478)'
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Desta Íorma. o ordenamento:urídico assentou maior amparo legal à situaÇão enr

cor)]ento, conr a inclusão Íeita pela lei ro 14.03912020 que alterou a Lei n' 8.906/94:

"Art. 10 A Lei n" E 906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar

acrescada do seg!,nte art. 3"-A:

"Art. 3o-4. Os serviços profissionais de advogado sáo, por sua natureza, técnicos e

singulares, quand. comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

ParágraÍo único. Considera-se notória especializaÇâo o profiss onal ou a soc edade

de advogados cLrlo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anlerior, estudos, experiências, publicaçôes, organrzaçáo

aparelhamento, e.luipe técnica ou de outros requisitos relacionados con'suas

atividades, permit. inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutiveln ente o oiais

adequado à plena satisÍaçáo do objeto do contrato '

Por fim, conclui-se pela viabilidade da contratação direta. pelo princípio da

inexigibilidade de licitação de advogado para a prestação de assessoria Júridica à Secretaria

lúrrn cipal de Saúde de Belterra/PA, nác incorrendo o gestor público em crime de improb,dade

administrativa, vez que presentes os e[:rnêntos autorizadores das providências requeridas.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrito aos aspectos jurídico-formais, opina-se pela possibilidade da

realizaÇão da contrataÇão.

Ressalvamos, todavia. o carater meramente opinativo do presente parecer, e

principalnrente verificado o respeito à âutoridade competente em acatá-lo ou entender de

forma diversa para atender melhor o interesse público e às necessidades desta

Iri,rinislração Pr'rblica.

É o parecer
Digilôlly signed by JO5E MARIA FERREIRA

LIMA:25988433200
Belterra, 29 de janeiro de 2021 DN: c=BR. o=tcp-Brasit, ou=secretaria da

Receita Federal do Brasil- RF8, ou=RFB e-

CPF Al, ou=(EM BRANCO), ou=AR 5W,

JOSE MARIA FERREIRA LIMA cn=losE MARIA FERREiRA

OAB/'A 5346 LlÀilA:25e88433200
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